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COMISSÃO DE ASSUNTOS EUROPEUS 

PARECER 
COM (2014} 340 final 
PROPOSTA DE REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

que altera o Regulamento (UE, Euratom) nº 883/2013, no que diz respeito à 

criação de um Controlador das Garantias Processuais 
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:ASSEM R LEIA l)A }ZF.PÚBUCA 

COMISSÃO DE ASSUNTOS EUROPEUS 

PARTE 1- NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7° da Lei n°. 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 
acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito 
do processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pelas 
Lei n°. 21/2012, de 17 de maio, bem como da metodologia de escrutínio das 
iniciativas europeias aprovada em 8 de janeiro de 2013, a Comissão de Assuntos 
Europeus recebeu a PROPOSTA DE REGULAMENTO DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO que altera o Regulamento (UE, Euratom) n° 
883/2013, no que diz respeito à criação de um Controlador das Garantias 
Processuais [COM (2014) 340]. 

Enviada à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, 
atento o respetivo objeto, foi por ela analisada e aprovado o Relatório que se anexa 
ao presente Parecer, dele fazendo parte integrante. 

PARTE 11- CONSIDERANDOS 

1. Considerando que, com a presente iniciativa , se visa criar um novo cargo na UE
o Controlador das Garantias Processuais no inquérito do OLAF (organismo europeu 
de luta anti-fraude) - integrado por um titular efetivo e um suplente, ambos 
nomeados "de comum acordo" pelo Parlamento Europeu , pelo Conselho e pela 
Comissão, dotado de um secretariado próprio, e ficando o conjunto, do ponto de 
vista administrativo, dependente da Comissão; 

2. Considerando que, ao longo de mais de uma década foram debatidos, de forma 
inconclusiva, diversas propostas visando a criação de mecanismos de análise de 
queixas e reexame de procedimentos do OLAF, com o objetivo de garantir o 
respeito dos direitos processuais afetados pelos inquéritos desta entidade; 
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3. Considerando que, a instituição que foi objeto de proposta, duma Procuradoria 
Europeia, presentemente em fase de negociação - COM (2013) 534 final - poderá 
implicar uma alteração substancial da forma como, presentemente, se investigam as 
fraudes e outras atividades ilegais que afetam interesses financeiros da União 
Europeia; 

4. Considerando que, com essa criação, a investigação de condutas cnmmais 
passará a ser feita pela Procuradoria, em vez de o ser, como atualmente, pelo 
OLAF, o que trará por consequência a aplicação das garantias processuais típicas 
da atuação de uma autoridade judiciária, comportando assim uma alteração 
significativa do quadro hoje existente; 

5. Considerando ainda que, com essa instituição, que se encontra proposta, o OLAF 
passará a ocupar-se apenas de inquéritos de natureza administrativa; 

6. Considerando que, após mais de nove anos de discussão nas instituições 
europeias, o regulamento do OLAF foi recentemente revisto e entrou em vigor em 
outubro de 2013, prevendo um conjunto de direitos processuais para as pessoas 
afetadas pelos inquéritos do OLAF e um reforço do papel do respetivo Comité de 
Supervisão, mas não se tendo avançado para a presente solução, por divergência 
de posições entre o Conselho e o Parlamento Europeu; 

7. Considerando que o Conselho exprimiu preocupação a respeito de uma nova 
iniciativa neste domínio e dos seus impactos, nomeadamente na atividade do OLAF, 
sublinhando-se que a regulamentação que se pretende agora alterar entrou em 
vigor há menos de um ano; 

8. Considerando que, são vanas as instâncias suscetíveis de dar andamento a 
queixas ou iniciativas semelhantes, que estão já instituídas na União (Provedor, 
Autoridade Europeia de Proteção de Dados, Comité de Supervisão do OLAF, 
Tribunal de Justiça) ou se encontram em fase de negociação (Procuradoria 
Europeia), para não falar doutras autoridades de controlo que têm proliferado, 
combinando diferentes atributos e âmbitos de pronúncia; 
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9. Considerando que, as medidas previstas na presente iniciativa, através da 
criação do Controlador das Garantias Processuais, se apresentam como uma "fase 
preparatória" da instituição da Procuradoria Europeia, comportando, entretanto, a 
criação de uma nova estrutura de controlo, com previsão de mandatos quinquenais; 

1 O. Considerando que, os poderes atribuídos à entidade que se projeta criar são, 
em relação ao exame das queixas, de caráter não vinculativo e sem qualquer efeito 
suspensivo, ficando a eficácia da pronúncia prévia apenas salvaguardada para 
medidas que afetem membros das instituições europeias; 

11 . Acompanhando o relatório da 1 a Comissão desta Assembleia em relação à 
inexistência, no caso, de violação do princípio da subsidiariedade e do princípio da 
proporcionalidade, mas exprimindo reseNas em relação à oportunidade e 
adequação do presente passo, no atual contexto; 

Adotam-se as seguintes 

111 -CONCLUSÕES 

1. Não se verifica ofensa ao princípio da subsidiariedade, já que os efeitos visados, 
pretendendo-se alterar um regulamento em vigor, não podem ser alcançados, de 
forma suficiente, pelo Estados-Membros, e os poderes destes para adotar medidas 
no campo da luta contra a fraude, a corrupção e atividades ilegais lesivas dos 
interesses financeiros da União não ficam diminuídos. 

2. Também não se identifica ofensa ao princípio da proporcionalidade, já que não se 
considera, em si, inadequada ou excessiva a solução proposta para o fim em vista 
(criação de cargo visando proporcionar melhor garantia de direitos processuais) , 
não obstante a discutibilidade, em sede política, da necessidade duma opção com 
essa configuração. 
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3. Em sede de diálogo político: 

3.1. Manifestam-se reservas quanto à oportunidade e adequação- a menos de um 
ano de distância da entrada em vigor da regulamentação atual do OLAF, e ao 
mesmo tempo que estão em negociação iniciativas legislativas com implicações 
importantes neste domínio - de avançar para a criação de uma nova entidade 
europeia de controlo, com o sinal de instabilidade, improviso e despesa que isso 
envolve; 

3.2. Julga-se aconselhável um esforço adicional de coordenação e articulação entre 
esta e outras iniciativas, nomeadamente a respeitante à instituição da Procuradoria 
Europeia, por forma a evitar sobreposições e próximas imposições legislativas de 
novos ajustamentos, e bem assim a proliferação de órgãos de controlo com 
características e estatutos híbridos ou mesmo "para-judiciais", sempre vocacionados 
para perdurar para lá das circunstâncias que explicam a sua origem. 

Palácio de S. Bento, 16 de setembro de 2014 

O Deputado Autor do Parecer O Presidente da Comissão 

(Alberto Costa) (Paulo Mata Pinto) 
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